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Brasilia, em < de ¢t W&Ode 20573 .

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretario da Camara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei a reviséo.

Senhor Primeiro-Secretario,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a revisdo da Cdmara
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituigdo Federal, o Projeto de Lei n° 1.083,
de 2023, de autoria do Senador Veneziano Vital do Régo, constante do autégrafo em anexo,
que “Altera a Lei n® 14.238, de 19 de novembro de 2021 (Estatuto da Pessoa com Céncer),
para tornar obrigatéria a notificagdo, as autoridades sanitarias, dos casos suspeitos de
céncer e de diagnostico de céncer”.

Atenciosamente,

iriro

Senadora Ivete da Silveira
no Exercicio da Primeira-Secretaria
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